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livre a manifestação do pen
samento, sem que dependa de cen-
sufà^salvo quanto a espetáculos e 
divisões públicas, respondendo 
çaàVum, nos casos e na forma que 
a'je^j)receituar, pelos, abusos que 
cometer. Não é permitido o anoni
mato; É assegurado o direito de 
resposta. A publicação de livros e 
pérltíyicps não dependerá de licen
ça jâfl poder público. Não será, po-
rém,'íolerada propaganda de guer-
-rá?3íe subversão da ordem ou de 
prefetónceitos de raça ou.de classe.'', 
" '• TSsté' è ô texto com qúé,"ém 

seus 222 artigos, a Constituição de 
1946vgarantiu aos brasileiros o di-; 
reito*ô liberdade de informação e' 
expressão de pensamento ou con
vicções, direito que foi quase sem-
pre^respeitado à risca por todos 
quantos ocuparam o poder no in-
te"ct;eèno democrático entre 1946 e 
'^e^^Com pequenas alterações de 
redação, as mesmas prerrogativas 
foram mantidas na Constituição 
qué1]ò regime militar fez outorgar 
ern^Ç de outubro de 1969 e que 
'víge'.até hoje. Só que, como todo 
mundo está cansado de saber, não 
houve, sob a égide do regime auto
ritário, sob alegação de defesa da 
SjéÍri5íança Nacional, o menor res? 
pi&tftlpela liberdade de informação 
oa-da expressão artística e de opi-
nlãG.-De qualquer maneira, a ga
rantia da letra constitucional ser-
víú^duando menos, para reger a 
Uberdade de imprensa no mòmen-
ta-em que ela foi possível, cessadas 
as-oircunstanciãs alegadas como 
setí&ò emergenciais, durante as 
qtí§í& ela foi interrompida. 

^i^íPmparado com os textos 
constitucionais vigentes no Brasil 
desde 1946, contudo, o substitutivo 
qU]?,tf relator da Comissão de Siste
matização do Congresso Consti
tuinte, deputado Bernardo Cabral, 
acaba de apresentar é muito mais 
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restritivo, e — pior do que isso — 
consagra a restrição de forma per
manente e indiscutível. Desta vez, 
ao contrário das anteriores, o texto 
constitucional dedica um capítulo 
inteiro (o V, "Da Comunicação"; do 
título VTJI, "Da Ordem Social'') a 
assegurar "ampla liberdade" aos 

, meios.de comunicação. , . •;._, 
Mas,! se se assegura, numa li

nha, a tal Uberdade ampla, o texto 
constitucional do segundo substi
tutivo dò relator dedlca-se, nas 

'tnal$;'d^5&llnhas:r^^teisiVact4r 
dar de cerceá-la. À restrição come
ça na expressão "nos termos da 
lei" com que se completa a enun-i 
elação do'direito no artigo 248, mas 
se agrava à medida que o leitor! 
avança na selva intrincada de ter
mos Jurídicos e imprecisões voca
bulares, nos quais o relator busca; 
reduzir ò espaço dessa liberdade. É 
bem verdade que a maioria dessas 
restrições não atinge as publica-' 
ções, mas os meios eletrõnicos de 
rádio e televisão, sobre os quais as 
atenções dos senhores' constituin
tes se voltaram, de forma exagera
da e, muito possivelmente, oportu
nista, num afã desordenado de se 
misturar observações culturais, 
com reivindicações específicas (co
mo a que pretende assegurar, na 
Constituição, um avanço tecnoló
gico que permita a audiência de 
meios eletrõnicos por deficientes 
sensoriais). 

Seja como for, as normas esta
belecidas ao longo de cinco arti
gos, dez parágrafos e cinco Itens 
são tipicamente matérias para ser 
tratadas pela lei, de que fala o pri
meiro artigo do capítulo, o de n° 
248. E, de todas as restrições que se 
pretende perenizar como direito 
constitucional, fiç&sfclara impres
são dequgT^ijfna radicatfz&ç&o' 
quejfcçfiímesmo durante o regime 
autoritário burocrátàco-militar se 

tentou, os constituintes tem a in
tenção de tirar a censura do âmbi
to meramente policial de costu
mes, passando-a à sagraçãó de. ins
tituição constitucional. 

. Se em todas as normas colecio- i 
nadas passa esta impressão," em 
pelo menos um artigo (o de n° 253) 
esta observação, se cristaliza na 
constatação de uma verdade clara 
e límpida. Reza o tal artigo, um 
entre os 264 do texto definitivo, 
além dos 72 das disposições transi
tórias, que, "para os efeitos do dis
posto neste capítulo, o Congresso 
Nacional instituirá, na forma da 
lei, como seu órgão auxiliar, o Con
selho Nacional de Comunicação, 
com participação paritária de re
presentantes indicados pelo Poder 
Legislativo e pelo Poder Execu
tivo". 

A redação deste artigo denun
cia, em primeiro lugar, que o pro
cesso piramidal de confecção do 
texto constitucional está longe de 
ser um processo democrático. Afi
nal, a Instituição de tal conselho 
ruiu duas vezes em votações demo
cráticas, na subcomissão e na co
missão temática, e foi ressuscitada 
apenas e tão-somente pelo poder 
discricionário do relator da Comis
são de Sistematização, que se tor
nou o porta-voz da cúpula do 
PMDB. Muito mais do que isso, 
contudo, a instituição do Conselho 
Nacional de Comunicação — a ser 
composto apenas por membros 
dos Poderes Executivo e Legislati
vo (em/situação paritária, que, co
mo todos que conhecem as rela
ções Executivo-Legislativo sabem, 
nunca será paritária, devido ao po
der /de pressão da Presidência da 
República no Congresso) e não 
prevendo a participação, reivindi-

" cada anteriormente, de sindicatos 
patronais e de empregados em sua 
composição — dá poderes ao go

verno e aos parlamentares par aí 
controlarem, de forma abusiva, tu- f, 
do quanto se imprime ou se trans- í 
mite por sons e imagens no Brasil. I 
Todos os conceitos restritivos emi-T 
tidos pelo relator, com a assessoria \ 
de gente que ganhou votos defen-!{ 
dendo a liberdade de imprensa, 
têm caráter eminentemente subje-
tivo e, como Já se viu na redação do f 
artigo 253, o conselho zelará pelo 
cumprimento de tudo quanto for 
estabelecido ao longo de todas as 
normas do Capítulo V, "Da Comu
nicação". 

E vergonhosamente original no 
mundo civilizado uma Constitui
ção que, em vez de dar garantias 
aos cidadãos e aos grupos sociais, 
busque criar-lhes diques. O segun
do substitutivo do deputado Ber
nardo Cabral vai além dessa ano
malia, contudo, quando, usando 
subterfúgios aparentemente de
mocráticos, dá poder constitucio
nal a uma das mais abomináveis 
instituições dos regimes ditato
riais não submetidos aos controles 
de Constituições livremente elabo
radas: a censura. A consagração da 
censura no texto constitucional 
brasileiro é mais um dos graves pe
rigos ocultos na selva de impro
priedades da lavra do relator Ber
nardo Cabral, com a cumplicidade 
da cúpula do PMDB, em seu subs
titutivo definitivo, apresentado à 
Comissão de Sistematização. Os 
membros da comissão que atenta
rem para esse risco devem prestar 
muita atenção na votação deste ar
tigo V do título VIII do texto,sob 
pena de passarem à História da 
civilização como os primeiros ho
mens eleitos pelo povo para garan
tir seus direitos, mas que termina
ram por traí-lo, subtraindo dele al
gumas conquistas alcançadas 
após muitos séculos de sacrifícios 
e de lutas. 
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